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PORTARIA Nº 044, DE 19 DE MARÇO DE 2025.  
 

“Dispõe sobre a nomeação para a função 

de ARTICULADORA MUNICIPAL DE 
AVALIAÇÕES do regime de Colaboração 
entre o Ente Federal e a Prefeitura 

Municipal de Luís Domingues, e dá outras 
providências”.  

 

O Prefeito Municipal de Luís Domingues, Estado do 

Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira Cirino, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, a servidora, Senhora BEATRIZ  

DE ALMEIDA TROMPS, inscrita no CPF sob o nº 

606.024.083-69, portadora do RG nº 039706442010-9 

– SSP/MA, para exercer as funções de 

ARTICULADORA MUNICIPAL DE AVALIAÇÕES, 

responsável, âmbito municipal, pela Coordenação das 

Avaliações do SEAMA, SAEB, Fluência em Leitura 

(PARC) e Plataforma CNCA.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
_______________________ 

EMANUEL IZAQUE OLIVEIRA CIRINO 

Prefeito Municipal de Luís Domingues/Maranhão 
 
 

 
PORTARIA Nº 045/2025, 19 de Março de 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS 

DOMINGUES/MA, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a necessidade de fortalecer o Programa  

 

 

 

 

 

Escola em Tempo Integral-MEC no âmbito municipal, 

resolve criar a Equipe Técnica Municipal de Implantação 

do Mais Integral (Seduc): 

 

Art. 1º Nomear a senhora NEILA DANIELLE MAIA DA 

SILVA, CPF: 028.003.183-17, para cargo de 

Coordenadora Municipal de Gestão Mais Integral do 

Munícipio de Luís Domingues/Ma. 

 

Art. 2º A Articuladora Municipal de Gestão Mais Integral 

será responsável, por atuar em demandas relacionadas 

ao planejamento da rede e demandas administrativas 

focadas nas Unidades Mai Integral no Munícipio,  

 

Art. 3º A Senhora NEILA DANIELLE MAIA DA SILVA 

deverá assumir suas funções a partir da presente data, 

devendo apresentar-se na Secretaria Municipal de 

Educação para tomar posse do cargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

__________________________________ 

EMANUEL IZAQUE OLIVEIRA CIRINO 
Prefeito Municipal de Luís Domingues/Maranhão 

 

 
PORTARIA Nº 046/2025, 19 de Março de 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES/MA , 

no uso de suas atribuições legais, considerando a 

necessidade de fortalecer o Programa  

Escola em Tempo Integral-MEC no âmbito municipal, 

resolve criar a Equipe Técnica Municipal de Implantação 

do Mais Integral (Seduc): 

 
Art. 1º Nomear o senhor CLEISE MOREIRA OLIVEIRA, 
CPF: 003.039.303-57, para o cargo de Articuladora 

Municipal Pedagógica Mais Integral do Munícipio de Luís 
Domingues/Ma. 
 

Art. 2º O Articulador Municipal Pedagógico Mais Integral 
será responsável por atuar em demandas relacionadas 
ao Modelo Institucional das Unidades Mais Integral no 

Munícipio,  
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Art. 3º O Sr. CLEISE MOREIRA OLIVEIRA, deverá 
assumir suas funções a partir da presente data, 
devendo apresentar-se na Secretaria Municipal de 

Educação para tomar posse do cargo. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

____________________________ 

EMANUEL IZAQUE OLIVEIRA CIRINO 
Prefeito Municipal de Luís Domingues/Maranhão 

 

 

PORTARIA N° 047/2025 
 
O Prefeito Municipal de Luís Domingues/ MA, o Sr. 

Emanuel Izaque Oliveira Cirino, no uso das suas 
atribuições legais, considerando as necessidades 
referentes ao Concurso Público Municipal n° 

001/2023, resolve:  
 
Art.1° Fica constituída a Comissão para 

Acompanhamento do Concurso Público n° 
001/2023, composta pelos seguintes membros:  
 

1. Esmael de Oliveira Pinheiro Filho, Secretario 
de Admistração, como Presidente.  
2. Davyla de Oliveira Sousa, Procuradora 

Municipal, como membro. 
3. Henrique Wesllei do Carmo Silva, Diretor de 
Recursos Humanos, como membro. 

4. Maria Doracy Soares Mendonça, Professora, 
como membro.  
 

Art. 2° A Comissão terá as seguintes atribuições: 
 
I- Acompanhar a execução do Concurso Público edital 

001/2023 e realizar atos administrativos subsequentes 
ao concurso, tais como a publicação de editais de 
convocação de candidatos aprovados;  

II- Emitir portarias de nomeação dos candidatos 
convocados, conforme a ordem de classificação e a 
necessidade do município;  

III- Acompanhar o estágio probatório dos servidores 
nomeados, avaliando o desempenho e o cumprimento 
dos requisitos legais durante esses período;  

IV- Garantir que todas as etapas posteriores ao 
concurso sejam realizadas conforme a legislação 
vigente e os regulamentos municipais;  

V- Supervisionar a execução de quaisquer outros atos 
administrativos necessários para a efetivação da 
nomeação dos aprovados e sua integração ao serviço 

público municipal. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO  A comissão deve observar os 

limites de gasto com pessoal estabelecido na LC 

 

101/2000- LRF e aos limites estabelecidos pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão no processo 
1237/2024, DECISÃO PL-TCE n° 743/2024.  

 
Art.3° A Comissão atuará até a finalização dos atos 
administrativos relacionados ao concurso público 

homologado, podendo ser revogado a qualquer momento 
pelo Chefe do Executivo Municipal.  
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Dê Ciência, Publique-se e cumpra-se.  
 
Gabinete no Prefeito Municipal/MA, em 25 de março 

de 2025.  
 

____________________________ 

EMANUEL IZAQUE OLIVEIRA CIRINO 
Prefeito Municipal de Luís Domingues/Maranhão 
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